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CÂMARA MUNICIPAL DE JE( 
APROVADO O PARE( 

QUIÉ 
Votos Contra Votos a Favo'  

Sala das Sessões em: 

PRESI D t1F E 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Após analisarmos o Projeto de Lei n° 29/2022 de autoria do Executivo Municipal 

onde autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares, sendo o mesmo 

legal e constitucional, somos favoráveis ao referido Projeto de Lei, desde que se 

faça a seguinte emenda modificativa. 

Art. 1° - 

I — provenientes de excesso de arrecadação da fonte 18/19 — Transferências de 

Recursos do FUNDEB, até o limite do excesso efetivamente apurado nos termos do 

art. 43 § 3° da Lein.° 4.320/1964. 

II - 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 2022. 
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